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Prefeitura Municipal de Irecê
Portaria

 
ESTADO DA BAHIA 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ  

Gabinete do Prefeito           CNPJ nº 13.715.891/0001-04 

 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 - Centro - Fone: (74) 3641-3116 
Cep. 44.900-000 - Irecê – Bahia  

 

 
PORTARIA Nº 060/2017 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA 
COMISSÃO PARA APURAR 
IRREGULARIDADES NO 
PROCEDIMENTO DE COMPENSAÇÃO DE 
VALORES RECOLHIDOS AO INSS. 

CONSIDERANDO a existência de compensações de valores devidos ao INSS 
realizados pela gestão municipal anterior, sem a devida comprovação que as 
justifiquem, 

CONSIDERANDO ainda o Ofício n° 27/2017/EOP-RFB/DRF/FSA que aponta a 
existência das operações citadas, instaurando o procedimento fiscal, 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal: 

RESOLVE: 

Art. 1º- Nomear os seguintes servidores para compor a comissão para apuração de 
possíveis irregularidades no procedimento de compensação realizada pela GFIP de 
valores recolhidos ao INSS por este Município no período de 2013 a 2016: 

 Jackson Mendes de Miranda 
 Celson Antônio Soares Cambuí 
 Queila Briano de Oliveira Martins 
 Alex Vinícius Nunes Novaes Machado 

  
Art. 2º A Comissão deverá apurar a regularidade das compensações citadas, bem como 
os fatos relacionados a tais operações fiscais, apontando responsáveis por possíveis 
irregularidades a fim de futura responsabilização. 
 
Art. 3° A Comissão terá o prazo inicial de 60 (dias), podendo ser prorrogado por igual 
período.  
 
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito, em 17 de março de 2017. 

Elmo Vaz 
Prefeito Municipal 
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